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REQUERIMENTO Nº 180/2026 

Assunto: À Agência do INSS de Jacareí, solicitando a adoção de providências urgentes para análise e 

andamento de pedido de benefício por incapacidade, bem como manifestação quanto ao 

protocolo registrado na Ouvidoria do órgão. 

 

REQUEREMOS ao Excelentíssimo Senhor Presidente desta Casa, 

ouvido e aprovado pelo Egrégio Plenário, cumpridas as formalidades regimentais, seja 

encaminhado ofício à Agência do INSS de Jacareí, solicitando a adoção de providências 

urgentes para análise e andamento de pedido de benefício por incapacidade, bem como 

manifestação quanto ao protocolo registrado na Ouvidoria do órgão. 

O presente requerimento fundamenta-se em demanda de munícipe que 

se encontra em situação de extrema vulnerabilidade social, haja vista estar impossibilitado 

de exercer suas atividades laborais em razão de problema de saúde (lesão no joelho), 

encontrando-se, portanto, sem percepção de renda tanto do trabalho quanto de benefício 

previdenciário. 

Conforme relatado, foram adotadas as medidas administrativas cabíveis, 

com a formalização de pedido junto ao INSS sob o nº 586083269, atualmente com status 

“em análise”, bem como registro de manifestação na Ouvidoria, sob o protocolo nº 

36777090417202660, sem que, até o momento, tenha havido resposta efetiva ou 

agendamento de perícia médica. 

Ressaltamos que a Constituição Federal assegura a dignidade da pessoa 

humana e a proteção social por meio da Previdência Social, sendo imprescindível que os 

processos administrativos observem critérios de razoabilidade e eficiência, especialmente 

em casos que envolvem incapacidade laboral e ausência de renda. 

Assim sendo, mui respeitosamente recorremos à compreensão e aos 

préstimos da Agência do INSS de Jacareí e, antecipando agradecimento pela atenção 

dispensada, subscrevemos. 

Sala das Sessões, 8 de abril de 2026. 

JEAN ARAÚJO 
Vereador - PP / 2º Secretário 
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